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1 Informações gerais 

1.1 A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, da Escola de 

Veterinária e Zootecnia, da Universidade Federal de Goiás, torna pública as normas do 

Processo Seletivo 01/2021 para o preenchimento de vagas para o primeiro semestre letivo 

de 2022, nos níveis de Mestrado e Doutorado, em conformidade com as exigências do 

Regulamento do Programa, constantes da Resolução CPEC Nº 1564/2018, da Resolução 

CEPEC Nº 1403/2016, da Resolução CONSUNI Nº 07/2015, Portaria Nº 1049/2019.  

1.2 O Programa, conceito 4 na CAPES, possui uma área de concentração denominada 

Produção Animal e, tem por objetivo formar recursos humanos com competência qualificada 

para atuar no ensino, na pesquisa e na extensão voltados para os sistemas de criação e 

produção animal, com ênfase nas condições do bioma cerrado; e, gerar conhecimento, 

tecnologias e inovações adaptadas à criação e produção animal, com ênfase às condições 

do bioma cerrado. O Programa conta com as seguintes linhas de pesquisa: Nutrição e 

produção animal; Melhoramento e reprodução animal; e, Forragicultura e pastagens.  

1.3 Este Edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e 30 dias após o 

término das matrículas no Programa de Pós-Graduação. 

 

2 Do público 
 

2.1 Poderão participar do Processo Seletivo ao Mestrado do Programa de Pós-Graduação 

em Zootecnia todos os portadores de Diplomas de cursos de Graduação (bacharelado e 

licenciatura), devidamente reconhecidos pelo MEC, em Zootecnia ou em áreas afins; bem 

como concluintes de Graduação, desde que comprovem a conclusão do referido curso, em 

data anterior à matrícula no Programa de Pós-Graduação. E poderão participar do Processo 

Seletivo ao Doutorado todos os portadores de Diplomas de cursos de Graduação 

(bacharelado e licenciatura) e de Mestrado, em Zootecnia ou em áreas afins, devidamente 

reconhecidos e/ou recomendados pela CAPES/MEC; bem como concluintes de Mestrado, 

desde que comprovem a conclusão do referido curso, em data anterior à matrícula no 

Doutorado. 

3 Das vagas 
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3.1 Serão oferecidas para o nível Mestrado em Produção animal 29 vagas, distribuídas em 

três (03) linhas de pesquisa do Programa, a saber: Linha 1: Nutrição e produção animal – 16 

vagas; Linha 2: Melhoramento e reprodução animal – 09 vagas; e, Linha 3: Forragicultura e 

pastagens – 04 vagas. 

3.2 Serão oferecidas para o Doutorado em Produção animal 20 vagas, distribuídas em três 

(03) linhas de pesquisa do Programa, a saber: Linha 1: Nutrição e produção animal – 12 

vagas; Linha 2: Melhoramento e reprodução animal – 05 vagas; e, Linha 3: Forragicultura e 

pastagens – 03 vagas. 

3.3 O quadro de docentes disponíveis para orientação em cada linha de pesquisa é 

apresentado no Anexo 01.  

3.4 O preenchimento das vagas, obedecendo à oferta estabelecida no item 3.1 e 3.2 deste 

Edital, será realizado de acordo com a classificação e aprovação dos candidatos, 

considerando que esses concorrem para a(s) vaga(s) disponibilizada(s)  nas linhas de 

pesquisa indicadas previamente. 

3.5 Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total de vagas. 

3.6 De acordo com a Resolução CONSUNI 07/2015, do total de 20 vagas oferecidas para o 

doutordo 4 estão reservadas pretos, pardos e indígenas, sendo 2 vagas para Linha 1; 1 vaga 

para linha 2 e 1 vaga para linha 3. Das 29 vagas ofertadas para o mestrado, 6 vagas estão 

reservagas para pretos, pardos e indígenas, sendo 3 para a linha 1; 2 para a linha 2; e 1 para 

a linha 3, visando ao atendimento da política de ação afirmativa na Pós-Graduação. 

3.7 De acordo com o § 1º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07/2015, candidatos pretos, 

pardos e/ou indígenas, que fizerem a autodeclaração, concorrerão, ao mesmo tempo, às 

vagas reservadas e àquelas destinadas à livre concorrência. 

3.8 De acordo com o § 2º da Resolução CONSUNI 07/2015, os candidatos PPI, classificados 

no subconjunto referente às vagas oferecidas para ampla concorrência (80% das vagas), não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas (20% das vagas), ou 

seja, não serão considerados cotistas. 

3.9 De acordo com o § 4º do Art. 4º, não havendo candidatos pretos, pardos e/ou indígenas 

aprovados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, essas serão revertidas 

para a ampla concorrência, sendo ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme a 

ordem de classificação no Processo Seletivo regido por este Edital. 

 
 

4 Das Inscrições 
 

4.1 PERÍODO: 03/01/2022 a 18/01/2022 
 
4.2 HORÁRIO: das 08h00min até 17h00min, de segunda-feira a sexta-feira, horário de 
Brasília. 

4.3 VIA CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL): os documentos exigidos para a inscrição deverão 

ser encaminhados, em arquivo digital, exclusivamente por correio eletrônico (e-mail) para o 
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endereço ppgz.evz@ufg.br até a data e horário limite para inscrição (18/01/2022 às 17:00h). 

4.4 Documentação exigida: 

Solicita-se o envio em versão .pdf (exceto das fotografias) dos seguintes documentos: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, assinalando, quando for o caso, a 

opção pela autodeclaração, conforme os quesitos de cor, raça e etnia utilizados pelo 

IBGE, disponível no site do PPG: https://ppgz.evz.ufg.br/ ou Anexo 02; 

b) Documento de Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Carteira de Identidade ou, no caso de estrangeira/o, do Passaporte, do RNE ou 

documento similar; 

d) Comprovante de quitação com o serviço militar para os homens, salvo se o 

candidato for estrangeiro; 

e) Diploma de Graduação ou comprovante de que concluirá o Curso de 

Graduação até a data da matrícula; 

f) Diploma de Mestrado ou comprovante de que concluirá o Curso até a data da 

matrícula do Doutorado (para candidatos ao doutorado); 

g) Histórico Escolar de Graduação e de Mestrado (para candiadatos ao doutorado); 

01 Fotografia 3x4 recente, na extensão .jpg; 

h) Documento comprobatório de suficiência em língua estrangeira (para o caso de 

candidatos que solicitarão dispensa da prova de língua estrangeira), conforme o que 

consta no item 5.5.1 deste Edital; 

i) Currículo Lattes atualizado e devidamente comprovado, referente aos últimos 

cinco (05) anos – 01/01/2017 a 31/12/2021. O currículo Lattes deve ser preenchido 

na página do CNPq: http://lattes.cnpq.br/; 

j) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). A guia de recolhimento (GRU) deverá ser obtida junto à secretaria 

do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia por meio do endereço eletrônico 

ppgz.evz@ufg.br, mediante envio de nome completo e CPF. A guia será fornecida 

aos candidatos até o dia 14/01/2022, impreterivelmente; 

k) Pré-Projeto de Pesquisa, elaborado em conformidade ao Anexo 03 deste 

Edital. 

l) Termo de autodeclaração étnico-racial. Documento a ser entregue apenas pelos 

candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas para pretos, pardos e 

indígenas (PPI), que deverão preencher e assinar o termo de autodeclaração étnico-

racial, disponível em: https://prpg.ufg.br/p/25233-tutoriais-e-orientacoes-tecnicas 

m) No caso de candidato autodeclarado indígena, é obrigatória a apresentação de 

cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou 

https://ppgz.evz.ufg.br/
http://lattes.cnpq.br/;
mailto:ppgz.evz@ufg.br
mailto:ppgufg@gmail.com
https://prpg.ufg.br/p/25233-tutoriais-e-orientacoes-tecnicas
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declaração de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança 

local.  

4.4.1 A documentação listada nas letras de “a” a “n” constitui-se cada uma em um arquivo 

único e devem ter os mesmos nomes na denominação/identificação dos arquivos a serem 

anexados, sendo que arquivos não indentificados corretamente, em extensão diferente da 

indicada ou não legíveis ou visualizáveis não serão homologados. 

4.4.2 O Currículo Lattes, solicitado na letra “j” do item 4.4, após sua obtenção na plataforma 

Lattes do CNPq, deve ter os comprovantes anexados de forma numerada no texto do 

currículo e no próprio anexo, sendo esta numeração de forma sequencial conforme o 

surgimento do item no currículo. 

4.4.3 O(a) candidato(a) deverá realizar a auto pontuação do currículo de acordo com os 

critérios estabelecidos no Anexo 04.  

4.4.4. Currículos que estiverem em desconformidade aos itens 4.4.2 e 4.4.3 do presente edital 

levará o candidado à eliminação do processo seletivo. 

4.4.5 Em caso dos arquivos anexados superarem a 25 MB, orienta-se emcapsular os 

mesmos, isto é zipar tais arquivos usando o aplicativo WinRar, versão gratuita. 

4.4.6 A prestação de informações corretas e verdadeiras é de responsabilidade do canditato, 

sendo que o seu não cumprimento levará a eliminação do candidato do processo seletivo em 

vigor assim que detectada. 

4.5 O(as) candidatos(as) que poderão solicitar a isenção do pagamento da inscrição, via 

CADÚNICO, deverão: a) ter inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CADÚNICO), de que trata o Decreto Federal n. 6.135, de 26 de junho de 2007; b) ser 

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n. 6.135, de 26 de junho de 

2007 e c) declarar formalmente essa condição, no formulário de inscrição, indicando o 

Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CADÚNICO, no preenchimento do 

formulário disponível em 

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/formulario_isencao_de_taxa.pdf. A solicitação de 

isenção do pagamento da inscrição via CADÚNICO deve ser feita por meio do formulário 

anteriormente referido, que deve ser preenchido, assinado, escaneado e enviado, juntamente 

com o Comprovante de inscrição no Cadastro Único 

(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/), ao e-mail ppgz.evz@ufg.br, 

impreterivelmente, até o dia 19/11/2021. O resultado preliminar da análise da solicitação, pela 

Comissão de Seleção, será publicado no site até o dia 22/11/2021. Havendo recurso ao 

resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa, que obedeça ao prazo das 48 horas 

contadas a partir da divulgação, novo resultado será divulgado no dia 26/11/2021 em tempo 

hábil para pagamento e efetivação da inscrição sem a isenção. 

4.6 Aos(as) candidatos(as) com deficiência – física, visual ou auditiva – é assegurado o direito 

de requerer condições para fazer as provas em salas especiais. Tais condições não incluem 

atendimento domiciliar. Candidatos(as) com deficiência deverão entregar via e-mail 

ppgz.evz@ufg.br, no ato da inscrição, um requerimento solicitando as condições especiais 

necessárias para a realização das provas, devendo anexar declaração ou atestado médico 

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/formulario_isencao_de_taxa.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
mailto:ppgz.evz@ufg.br
mailto:ppgz.evz@ufg.br
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que especifique o grau ou o tipo de necessidade especial. Os(as) candidatos(as) com 

deficiência deverão submeter-se, quando convocados(as), a exame realizado pela Junta 

Médica da UFG, que terá poder de decidir se o(a) candidato(a) necessita ou não de condições 

especiais para fazer as provas e opinará sobre o grau de necessidade. 

4.7  O resultado preliminar das inscrições homologadas será divulgado no dia 19/01/2022, no 

site do Programa: https://ppgz.evz.ufg.br/ e no Mural Externo da Secretaria do Programa de 

Pós-Graduação em Zootecnia. Não serão homologadas as inscrições com documentação 

incompleta ou que não atendam às condições exigidas neste Edital, sendo que, a critério da 

Comissão de Seleção, outros documentos poderão ainda ser solicitados. 

4.8 Havendo recurso ao resultado preliminar à homologação das inscrições, que obedeça ao 

prazo das 48 horas, contadas a partir da divulgação, considerando os dias úteis, novo 

resultado será divulgado no dia 24/01/2022 no site do Programa: https://ppgz.evz.ufg.br/ e no 

Mural Externo da Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia. 

4.9 Os portadores de títulos obtidos no exterior deverão apresentar documento de 

revalidação/reconhecimento do mesmo no Brasil somente se tiverem visto permanente e/ou 

vínculo empregatício no país. 

 

4.10 O candidato que preencher e assinar termo de autodeclaração, uma vez aprovado, será 

convocado para a verificação, a ser realizada pela Comissão de Heteroidentificação, em 

conformidade com a Portaria 1049/2019. 

 

4.11 Nos resultados preliminar e final do Processo Seletivo serão indicados quais foram os 

candidatos autodeclarados PPI e quais foram selecionados pelo sistema de cotas. 

 

5 Do Processo Seletivo 
 

5.1 Os candidatos concorrerão entre si pelas vagas disponibilizadas em cada linha de 

pesquisa. 

5.1.1 O candidato aprovado em uma linha de pesquisa não poderá, em hipótese 

alguma, alterar mesma no momento da efetivação de sua matrícula.   

5.2 O Processo de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, níveis Mestrado e 

Doutorado, será conduzido pela Comissão de Seleção e Projetos do PPGZ composta por 

representantes docentes escolhidos em reunião do Colegiado de Pós-Graduação, de acordo 

com o Regulamento do Programa, e designada por Portaria da Coordenação do PPGZ da 

EVZ/UFG.  

5.3 A seleção para o Mestrado constará de três avaliações: 1) exame de suficiência em língua 

estrangeira (inglês); 2) avaliação da apresentação oral de proposta de projeto de pesquisa em 

nível de mestrado na área específica de interesse dentro da produção animal, e 3) avaliação e 

pontuação do Currículo.  

5.4 A seleção para o Doutorado constará de: 1) exame de suficiência em língua estrangeira 

(inglês), 2) avaliação da apresentação de projeto de tese em nível de doutorado na área 

específica de interesse dentro da produção animal e 3) avaliação e pontuação do Currículo. 

https://ppgz.evz.ufg.br/
https://ppgz.evz.ufg.br/
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5.5 Sobre a etapa do exame de suficiência em língua estrangeira, para ambos os níveis de 

seleção, isto é, mestrado e doutorado, tem-se que: 

5.5.1 Será dada equivalência ao exame de suficiência em língua estrangeira àqueles 

candidatos que apresentarem declaração comprobatória em exames internacionalmente 

reconhecidos de suficiência ou proficiência, segundo lista constante do Anexo 05 ou para os 

candidatos ao doutorado que apresentarem no histórico do Mestrado ou declaração 

equivalente, comprovação de suficiência obtidos em Programas de Pós-Graduação 

reconhecidos pelo MEC. 

5.5.2 O candidato que se enquadrar na situação disposta no item 5.5.1, deve 

obrigatoriamente, informar no formulário de inscrição sua situação e apresentar no momento da 

inscrição documentação comprobatória para fins de solicitação de análise de equivalência para 

fins de dispensa da prova se suficiência de língua estrangeira.  

5.5.3 A prova de suficiência em língua estrangeira (inglês), em ambos os níveis 

(mestrado ou doutorado) constará de questões de múltipla escolha, NÃO sendo permitido o uso 

do dicionário. Para candidatos que não forem portadores de documento comprobatório aceito 

para fins de comprovação de suficiência em língua estrangeira (mestrado e doutorado) 

conforme item 5.5.1, a prova será realizada online pelo Google Forms, com duração de 40 

(quarenta) minutos, no dia 31/01/2022, às 10h00min. O link de acesso para a sala de prova 

será enviado para o e-mail dos candidatos em até 48 horas antes da prova, pelo endereço 

eletrônico informado na ficha de inscrição. O acesso a rede de internet com adequada 

capacidade de tráfego de informações é responsabilidade do candidato. Maiores detalhes da 

aplicação dessa prova serão divulgados na página do programa: https://ppgz.evz.ufg.br/. 

 5.5.4 Conforme o parágrafo 3º do artigo 29 da resolução CEPEC 1403/2016, os 

candidatos estrangeiros estarão dispensados de exames de suficiência caso sua língua 

materna seja o inglês, que será contabilizada para efeito de comprovação de suficiência, 

devendo ser obrigatória, entretanto, a verificação de suficiência em língua portuguesa será feita 

mediante certificação. 

5.5.5 As provas tratadas nos itens 5.5.3, desse Edital tem valor de 0,0 (zero) a 10,0 

(dez), sendo classificatórias. Os candidatos que tirarem nota inferior a 6,0 estarão eliminados 

do processo seletivo. 

5.5.6 Serão eliminados do processo seletivo os candidatos ao mestrado e ao doutorado 

que não se apresentarem nos dias e horários previamente divulgados para a prova de 

suficiência em língua estrangeira e portuguesa (quando for o caso). 

5.6 Sobre a etapa de apresentação da proposta de projeto, tanto para o nível de mestrado 

quanto para o de doutorado, tem-se que: 

5.6.1. Essa etapa será feita de forma remota pela internet com a utilização da 

plataforma do Google Meet, no período de 01/02/2022 a 04/02/2022, conforme o número de 

inscritos.  

5.6.2 O tempo de apresentação da proposta de projeto de pesquisa será de dez 

minutos. Após a apresentação o candidato será submetido a uma arguição oral com duração 

de mais dez minutos. 

https://ppgz.evz.ufg.br/
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5.6.3. O cronograma para a apresentação de cada candidato bem como a Banca 

Examinadora serão disponibilizados no site do PPGZ, logo após a divulgação da homologação 

final das inscrições e de acordo com o cronograma desse edital. 

5.6.4 A apresentação online via internet, de acordo com o cronograma divulgado 

previamente, será feita para uma Banca Examinadora composta por três professores do 

Departamento de Zootecnia da Escola de Veterinária e Zootecnia. A apresentação será feita 

com a câmera da plataforma ligada, com ou sem auxílio de uma apresentação do aplicativo 

Power Point. 

5.6.5 A apresentação do projeto e da arguição serão gravadas, podendo ser revisitadas 

conforme demanda recursal. 

5.6.6 Os candidatos que não comparecerem nas apresentações online nos dias e 

horários marcados terão uma segunda chance de apresentar o projeto, no final de todas as 

apresentações, de acordo com o cronograma de apresentações divulgado. Caso, o candidato 

não compareça a essa segunda chance, ele será considerado eliminado do processo seletivo.  

5.6.7 Os critérios de avaliação para a apresentação e arguição oral sobre o projeto de 

pesquisa dos candidatos priorizarão o conhecimento sobre o tema específico, as hipóteses e 

objetivos com a pesquisa, a capacidade de expressão oral e organização do pensamento, 

sendo os resultados transcritos em fichas individuais para cada avaliador, Anexo 06. Essa 

avaliação terá valor entre 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos. 

5.6.8 A nota final desta etapa será a média simples das notas atribuídas pelos 

avaliadores. Serão eliminados do processo seletivo os candidatos que obtiverem nesta etapa 

nota final inferior a 6,0 (seis). 

5.7 Sobre a etapa de avaliação curricular, tem-se que: 

5.7.1 A avaliação curricular terá caráter classificatório. Após a conferência da auto 

pontuação feita pelo candidato (conforme indicado no item 4.4.3, a Comissão de Seleção 

atribuirá pontos a cada item, após a verificação da apresentação dos comprovantes anexado 

ao Formulário do Currículo.  

 5.7.2 A pontuação da avaliação curricular será feita de acordo com os itens 

apresentados no formulário de auto pontuação, sendo atribuída ao candidato de maior 

pontuação em cada nível (mestrado e doutorado) a nota 10,0 (dez), aplicando-se a regra de 

três para cálculo proporcional da nota dos demais candidatos. Para pontuação do Currículo 

serão considerados a validade dos documentos conforme indicado na letra “i”, do item 4.4 do 

presente edital. 

5.8 Para os candidatos ao mestrado e doutorado, a nota final de classificação será calculada 

pela fórmula: APP x 0,6 + AC x 0,4, em que: APP = Nota da Apresentação da Proposta de 

Projeto de Pesquisa, AC = Nota da Avaliação Curricular.  

5.9 A nota da prova de suficiência em língua estrangeira não será contabilizada na 

classificação dos candidatos à vaga do respectivo nível de curso inscrito. 

5.10 A classificação final dos aprovados será a nota final de classificação em ordem 

decrescente nas diferentes subáreas pretendidas pelo candidato. 
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5.11 Em caso de empate na nota final da classificação será utilizado como critério para 

desempate a Nota da apresentação da proposta de projeto de pesquisa, tanto para o mestrado 

quanto para o doutorado, respectivamente. 

5.12 A aprovação não implica em convocação para a matrícula no PPGZ, uma vez que a 

convocação para matrícula se relaciona à ordem de classificação, e essa depende do número 

de vagas disponíveis, da adequação às áreas dos orientadores e da disponibilidade de 

docentes para a orientação. 

5.12.1 Será considerado classificado todo o candidato que obtiver a pontuação mínima 

prevista nesse Edital. Será considerado aprovado o candidato classificado dentro do número de 

vagas oferecidas em cada uma das linhas de pesquisa definidas no item 3.2. 

5.13 Serão selecionados para matrícula os candidatos que, pela ordem crescente de 

classificação, preencherem o número de vagas oferecidas em conformidade com a nota 

mínima exigida, não obrigando o PPGZ a preencher a totalidade das vagas ofertadas. 

5.14 A ordem de classificação a ser divulgada no resultado preliminar e no resultado final leva 

em consideração a Resolução Nº 7/2015 CONSUNI/UFG que dispõe sobre a política de ações 

afirmativas para pretos, pardos e indígenas na Pós-Graduação stricto sensu na UFG.  

5.15 O resultado preliminar será divulgado dia 23/02/2022 a partir das 16h00min, no endereço 

eletrônico http://www.ppgz.evz.ufg.br. 

5.16 O resultado final do processo seletivo será divulgado no 02/03/2022, a partir das 

16h00min, no endereço eletrônico http://www.ppgz.evz.ufg.br 

5.17 Candidatos classificados, mas não-aprovados, poderão ser chamados em caso de 
desistência de algum dos candidatos classificados e aprovados, sendo respeitadas a ordem de 
classificação e o número de vagas disponíveis, como determinado por esse Edital. 

 

6 Do Cronograma 
 

Atividade Data 

Publicação do Edital 01/2021 01/11/2021 

Prazo para impugnação do edital de 01/11/2021 a 04/11/2021 

Resultado das solicitações de impugnação do edital 05/11/2021 

Prazo para solicitação de isenção da taxa de inscrição de 15/11/2021 a 19/11/2021 

Resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa 22/11/2021 

Período de recurso contra o Resultado Preliminar dos 
pedidos de isenção de taxa 

de 23/11/2021 a 24/11/2021 

Resultado Final dos pedidos de isenção de taxa 26/11/2021 

Período de inscrições de 03/01/2022 a 18/01/2022 

Prazo final para solicitar a GRU 14/01/2022 

Resultado preliminar da homologação das inscrições e 
solicitações de dispensa do Exame de Suficiência em 
Língua Estrangeira 

19/01/2022 

http://www.ppgz.evz.ufg.br/
http://www.ppgz.evz.ufg.br/
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Prazo final para interposição de recurso contra a 
homologação das inscrições e solicitações de dispensa 
do Exame de Suficiência em Língua Estrangeira 

21/01/2022 

Resultado final da homologação das inscrições e 
solicitações de dispensa do Exame de Suficiência em 
Língua Estrangeira 

24/01/2022 

Publicação dos componentes das Bancas Examinadoras 24/01/2022 

Prazo final para interposição de recurso contra as 
Bancas Examinadoras 

26/01/2022 

Resultado final da composição das Bancas 
Examinadoras 

27/01/2022 

Realização do Exame de Suficiência em Língua 
Estrangeira 

31/01/2022 

Resultado Preliminar do Exame de Suficiência em 
Língua Estrangeira 

01/02/2022 

Prazo Final para interposição de recurso contra o(s) 
resultado(s) da Exame de Suficiência em Língua 
Estrangeira 

03/02/2022 

Resultado Final da Exame de Suficiência em Língua 
Estrangeira 

04/02/2022 

Realização da Apresentação do Projeto de Pesquisa de 07/02/2022 a 10/02/2022 

Resultado Preliminar da Apresentação do Projeto de 
Pesquisa 

11/02/2022 

Prazo Final para interposição de recurso contra o(s) 
resultado(s) da Apresentação do Projeto de Pesquisa 

15/02/2022 

Resultado Final da Apresentação do Projeto de 
Pesquisa 

16/02/2022 

Realização da Análise do Currículo de 16/02/2022 a 18/02/2022 

Resultado Preliminar da Análise do Currículo 18/02/2022 

Prazo Final para interposição de recurso contra o(s) 
resultado(s) da Análise do Currículo 

22/02/2022 

Resultado Final da Análise do Currículo 23/02/2022 

Resultado Preliminar do Processo Seletivo 23/02/2022 

Prazo Final para interposição de recurso contra o(s) 
resultado da Preliminar do Processo Seletivo 

25/02/2022 

Resultado Final do Processo Seletivo 02/03/2022 

 

7 Disposições Gerais 
 

7.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este processo seletivo 

contidas nos comunicados e neste edital. 
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7.2 É de responsabilidade do candidato, a guarda dos originais da documentação requerida 

para a inscrição neste processo seletivo, podendo o programa, a qualquer tempo, solicitar a 

apresentação dos originais para conferência. 

7.3 O candidato será eliminado do processo seletivo por burla ou tentativa de burla de 

quaisquer das normas definidas neste edital ou nos comunicados referentes a este processo 

seletivo. 

7.4 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço (residencial e eletrônico) e 

telefone na Secretaria do Programa, enquanto estiver participando do processo de seleção. 

7.5 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de 

avaliação nas provas do processo seletivo. 

7.6 O Programa não se compromete a conceder bolsas de estudo para os candidatos 

selecionados. O número de bolsas disponíveis depende das concessões anuais das 

agências de fomento e do fluxo dos discentes no Programa. 

7.7 O prazo de recurso ao resultado preliminar do Processo Seletivo do Programa de Pós-

Graduação em Zootecnia será de 48 (quarenta e oito) horas a partir do horário de 

divulgação do mesmo, considerando para essa contagem apenas os dias úteis. 

Imediatamente após o fim desse prazo, os eventuais pedidos de recurso serão analisados e 

julgados pela Comissão de Seleção e Projetos do Programa de Pós-Graduação Zootecnia, 

tendo seus resultados divulgados tempestivamente. 

7.8 Todos os candidatos terão acesso aos documentos referentes ao Processo Seletivo 

dentro do prazo de recurso, os quais estarão disponíveis na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Zootecnia da UFG, mediante solicitação formal por meio de ofício e na 

presença de dois professores membros da Comissão de Seleção e projetos. 

7.9 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria do Programa de 

Pós-Graduação em Zootecnia da UFG. 

Edital aprovado em reunião da Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em 

Zootecnia no dia 24/09/2021. 

Edital aprovado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no dia 29/10/2021. 

 

Goiânia, 01 de novembro de 2021.  

 

 
Heloisa Helena de Carvalho Mello 

Coordenadora do PPGZ/UFG 
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Ciente  

 
 

 
Maria Clorinda Soares Fioravanti 

Diretora da EVZ/UFG 


